
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 407/68 PARECER CEE Nº 2081 / 73 

Aprovado por Deliberação 

de 17 / 10 / 75 

INTERESSADO - JOÃO CHADDAD 

ASSUNTO - Recontratação do interessado JOSÉ Chaddad para a disciplina de 
Arquitetura, como Professor-Assintente da Escola de Engenharia 
de Piracicaba. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Moacyr E.M.Vaz Guimarães 

HISTÓRICO; A Escola de Engenharia de Piracicaba endereça ofício 

ao Conselho Estadual de Educação comunicando que " o contrato do profes-

sor João Chaddad, Professor-Assistente da diciplina de Arquitetura foi 

renovado pela Fundação Municipal de Ensino" e conclui; "Na certeza de 

que o CEE aprovará a desejada renovação, envio os protestos etc. etc." 

FUNDAMENTAÇÃO; Ora, torna-se evidente que, se a Fundação Munici-

pal de Ensino de Piracicaba, órgão mantenedor da Escola de Engenharia, 

resolveu renovar o contrato do professor, tal procedimento somente tem 

validade no campo trabalhista, vale dizer, a relação de emprego prossegue. 

Não representa o ato, contudo , validade para a 

continuação da atividade docente do professor. Essa somente existirá de-

pois de manifestação favorável do Conselho. 

Vamos, assim, considerar procedimento da Fundação 

Municipal de Ensino de Piracicaba como manifestação de seu desejo em ob-

ter a aprovação, indispensável e prévia, deste Conselho, para que o pro-

fessor João Chaddad continue a prestar serviços docentes à Escola de En-

genharia. 

Dessa forma, considerado o caso, e depois do exa-

me do processo, nada temos a objetar ao pretendido. 

CONCLUSÃO: Nosso voto é favorável à recontratação de João Chaddad, 

como Professor-Assistente de Arquitetura na Escola de Engenharia da Fun-

dação Municipal de Ensino de Piracicaba. 

São Paulo, 8 de agosto de 1973 
a) Conselheiro Moacyr E.M, Guimarães - Relator 

A CÂMARA O ENSINO DO TERCEIRO GRAU,em sessão rea-
lizada nesta data, após discussão e votação, adotou como se Parecer a 
conclusão so voto do nobre Conselheiro, estando presente os nobres Cons-
lheiros: Amélia Domingues de Castro, , Luiz Ferreira 
Martins, Olavo Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo, Oswaldo Aranha Bandei-
ra de Mello, Rivadávia Marques Júnior 

Sala das sessões, em 22 de agosto de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E.M.Vaz Guimarães - Presidente 


